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ANEXO I _ TI]RMO DE REFERÊNCIE

1. po OBJETO
1.1 CONTRÄTAçÃO DE EMPRÊISA ESPECTALTZADL EM SERVIçOS IIECNICOS
I'ROFISSIONAIS PARA ELAIIORAçÃO DE LAUDO :rÉCNICO OE CONDIçÕES
at\{Br[iN'rArs Do TRABALTTO (LTCAT), CARACTRIRIZÂNDO INSALUBRIDADF
TìIOU PERICULOSIDADE, PARA ATENDER AS NECT],SSIDADES D,4. SECRETARIA
¡\,IUNICIPAL DE ÄDMINIS'I'RÄçÃO DE I'TAI'TINGA - CE, NOS tCINIOS dA tAI.-'C].Zr AbAiXCI

confornre condições e exigências estabelecidas treste'1'll.

2. FUNDAM ENTAçAO E p E S C Rr çÃQ pA NE C E S S I DADIi D A-C O IJTBAIÀ.çAA
2.L Justifica-se a instauração de processo licitatório cliante da necessidade de adquilir a colttríttaÇào vis¿r

o cunrprirnento da lei À4unicipal n" 386, de27 de Nlaic¡ de 201,0 - Estatuto clos Serr.idores, no senddcr

de classificar os estabelecirnentos, locais de trabalho, condições de trabalho c atividacles, consideraclas

ativrdades ou operações insalubres aquelas que, por sua l1âtureza, condições ou métodos c1e trabalho,
exponlrarn o servidor I r!ìcntes nc'¡civos à saúde, acirna dos limites clc tolcrâucia fixados em nz.ào dlt

n Luleza e da intensiclade do agente e cìcl terr-rpo dc cxposição aos sclrs cfcitos, beln colrrc., ¿s ativida<-lcs

ou <>pc:rações perigosas) com risco cle viclzr, na lolrna c1a Rcgularncrrtação clo À,Iinistério do 'Irab¿rlito,

ltos prcssrlpostos cle configuração pelo contato com sr-rbstârrt:ils tóxicas, radioativas, inflatnár'eis e

cxplosivas, dehnindo as de caráter penrìanerrte. SST é a sigla pata Scgurança e Saúcle nc¡ T'tabalho, a

<1tral é utsliz,alla para clesignar um grtrpo clc nortnas que visa tornar o ambientc dc ttabalho mais

sauclável " ,"g.rrã prtn o. trabahaáorãr,. o,., seja, conþnto de lormas e proceclirnerrlos legnlmctrte

exigidos às cmpresas/órgãos e funcionár:ios visando prevenil doenças ocupacionais, aciclentr:s de

frabalho e proteger a integridade física do tlabalhador. A CLT, em seu artigo L62 determina <1ue às

emplesas/órgãos, de acorclo cofir as normâs a serer-rì expedidas pelo Miristério do -Irabalho cstzu:ão

obrigadas a manter serviços especializados eûì segurança e medicina do trabalìro. 'larnbém de acordcr

com a legislação, clcpendendo do nírrnelo de fturcionários e o grau de risco ofereciclo no desempenh<r

da função (vide Nlì 04) a empresa/órgão deve clispor de estrutura e profission¿ris especializaclos na

própda sede ou terceilizat este serviccr

2.2 O folnececlor será selecionado por nreio cla rctltzação cle procedimento de CONTIì;\T;\Ç;\O
DIIìETÂ, ne moclalidacle DISPENSÄ, sob a forma ELETRONICA, com adoção <io critério de

julgamento pelo NIENOR PREÇO por IT'E\'{.
2.3 Regìstra-se, que a necessidade foi iclenuficada para dar agrhdaclc e npidez nos desenvolvirneutr,s clas

advidades da Sccretaria Nlunicipal <le Ädministração do N'Iunicípio de Itartinga/CF, se jrlstificam etn

rzrzão clos motirros supracitados.
2.4 O objeto da contrataçào cstiL previsto no Plano cle Contratações -Anual 2025, confonne conste clas

infcrttn¿rcòc:s básicas desse Termo de Re ferência,

3. CONprçOES GERATS DA CONTRATAÇÃO
3.'l.Da especificação e quantidade dos serviços:

lìs 26.309,1 5
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3.2. O ptazo de vigência da conttatação é de 12 (doze) meses, contâdos da assinatufâ do contrâto,

prorrogável por até 05 (cinco) anos, 11â forma dos artigos 106 e I07 da I-ei 14.133/2021.
3.2,1 , O s;erviço é enquadrado colrro conúnr-rado tenclo em vista que seu forneciurento pela

Adtninistração é permanente, sendo a vigência plurianuzrl mais vautajosa.

3.3. f)a especifiåação dos serviços '

3.1. Os serviços deverão ser prcstados, co111 â entrega dos documentos. no prazo máxrmo cle tté 15

(cluinze) cli,"rs, poclendo ser prorrogados mediante solicitação púvia entre as partes, clesde quc

autorizado pela Contratante.
3.2. I)urante o período de vigência, a Contrâtante poderá solicitar à ConÍ:atada a attn\zac;ào clos

Iaudos, conforme surgimento de novas demandas ou altetação da legislação/ notmas vigcl-ìtes, sem qtle

haja a cobrança de adicionais para a Contratante.
3.3. O quantitativo cstimado de servidores púbìrcos da Prefeinrra são de 575 (Quinhentos e Setenta e

Cinco), sen'idores comissionados,264 (Duzentos e Sessenta e Quatro) cargos de ptovinrcuto efetivo,

B(r3 (Oitocentos e Sessenta e Três), Senridores tetnporáricrs, 1.628 (Mil Seiscentos e Vinte e Oito)
totalizando aproximadamente 3.330 (Três Mil Trezentos e Trinta).

4, po F.oRì{ECTMENTO pOS StrRVrÇO_S
Condiçõcs de execução
4.1. ,4, execução do objeto seguir'á a scguinte dinârnica:
4.1.1. Início da execução clo obieto: 10 (dez) dias a contar da enússão da ordem cle serviçcr, podcnclo r;er

prorroga.dos tnecliante solicitação prévia enfte as pâl:tes, desde que autorizado pcla Conttatani:c;
Local e horário da prestação dos serviços
4.2. Os produtos e/ou sen'iços cleverão ser executado/entregues: Secretaria de Aclministração,
localtzada a Rua Manoel de Sousa, 260,Pâtto Itaitinga-Itaittnga/CF,, a empresa executota clos

serviços deverá progralnar os serviços de forma a compatibilzá-los colrì os horários de setviço da

administração pública municipal e dirrensionâr âs equipes necessárias p^i; o cumptimento clo prazo

contratual.
Condições de Entrega ou prestação do serviço
4.3. t\ elaboração do Laudo -l-écnico das Condições Ambientais cle Trabalho (LTCAl), para controle
cla insalubridacle/periculosidadc, âtrâ\¡és de lcvantamento de riscos arnl¡ientais e no loc'.rl de u:abalho

corìter, no mínilTro, os seguintes itens:
1.3.1,. Cútélio aclotado: rnencionar a legislação ou nonrìa etrl que se bascou prrrzt elaboração do laudo

técnico (critério qualitatir.o e quantitativo) ;

.[.3.2. Descrição clas ativiclades e condições de exposição, clesctevendo detalhadarnetìte as ¿rtividades

desenvoh,idas pelos serviclores, o ambiente de trabalho, além dos equipamentos utilizados. A descrição

das atividades realizadas pelo trabalhaclor deve ser escrita com exatidão e de forma sucittta, colrÌ a

r-rtilizacão de verl¡os no infinitivo impessoal, exernplos: distribuu pzrnfletos, operar ecluipamento e etc;

4.3.3. Identrficação e avaLiação qualitativa e quantitativa dos riscos guímicos, físicos e biológicos;
4.3.4. N4edição de exposição a vibrações no corpo humano, caso ha)a, confc¡rme norl-rìa

regularnettadora. O laudo del'erá seL anexadr> no relatório do LT'CAT;
4.3.5. \4ectição do ruído com laudo impresso elrr todos os ambientes e locais neccssários, sendo essas

mcstnas rnedições na fonrra de closimetria. O laudo deverá ser anexaclo no relatório do L'ICÂT;
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4.3.(r. Nledição de luminosidade com laudo imptesso cm todos os ambientes e locais de trabalho. O
laudo deverá ser anexado ao relatório do I-'ICA'I;
4.3,'1, ÃvaIiação arnbiental de âgerìtes químicos þoeit'as, fumos, vâPores e gâses);

4.3.8. N{edição cle âgentes nocivos identif,rcaclos, utilizanclo equipâmentos âdcquaclos e calibrxdos, com
ccrtifi.cado cle calibração dos trresmos em anexo;
4.3.9. Ar.aliação de atrvidades e operações insalubres (conforme norma reglrlametrtadora), atribuindo
insalubridaclc, se hou\rer, c o respectivo petcetrtual c1c pagamento;,. : .

4.3.I0. ¡\r,aliação de atividacles e opeïações peligosas (conforme llormâ tegulâtnentadora), atlibuinclcr

penctrlosidade, se houver, e o respectivo percentual de pagamento;
4.3.11,. Laudo assinado por rnédico especia'lista em medicina do trabalho e/ou engenheilo de segutança

do trabalho, sempre acompanhada de AtlT (.A.notação de Iìesponsabilidade Técnica);

4,3.1,2. IVlontagem, estruturação e impressão de relatório com validade mínima de 12 (doze) meses,

desde que não haja mudança de layout ou alteração do processo de proclução e cópia do arquivo digital;

4.3.13. Denrais itens necessários para a plena e total execução do objeto
4.3.14. As inspeções e derrrais serviços deverão ser tealizados no horário de funcionâmento da

Prefeitura de Itaitinga effì seus respectivos horários, das 8h às 17h de segunda a sexta-feila;

4.4. Requisitos adicionais:
4.4.1,. A Conüatacla cleverá eiaborar o Laudo Técnico das Condições -Ambientais dc Tral>alho (L:I'C,{1)
juntarrenle corrr o Laudo de Insalubridade e J-audo de Periculosidade (I--f-IP), por cngcnheiro de

segurança do trabalho e deverá realtzar análise quantitativa cle ruíc1o cotttínuo, Por dosimc:tria,

apresentanclo os aparelhos que stsliztuâ, os quais obrigatoriamente deverão ser acluelcs crs¡recificaclos

pclas nc-irnras récnicas e utilizadas as mctodologias confortne tegulament'ação vigente;

4.4.2. Consicleranclo qlrc os laudos devem seguil um padlão, neles devem conter: identìficaçã<t cla

Prefeiturzr lvfunicipal de Itaitinga, iclentifìcação da Secretaria, do setor/clepartamerìto, iclentificação clo

CBO (classificação brasileila de ocupações) de todos os cargos c funções de pessoal da Prefeitura
Municipal de ltaitinga, bem como a descrição da atividade prestada pelo servidor, identificação clo

agente nocivo presente e Ç l)az de causar dano à saúde conforme a legislação das possíveis fontes

geradoras via e periodicidadc de exposição ao agente nocivo, descrição das medidas de controle
existentes, conclusào, assinatura do responsável pela emissão;

4.4,3. Os lauclos cleverão ser assinados por engenheilo de segurança do trabalho com emissão da

,\RT/Clltl.\ ou órgào conìpctcntc.
4.5. A Contratacla deverá elaborar laudo Programa de Controle Médico e Sairde Ocupacional -
PCMSO:
4.5.1.Para inplementar coordenar e executar o PCMSO, o n'réclico clo trabalho coor:denzrclor devetít sc

basear nas informações apresentadas pelo PGR atualizado, sendo então elaborado apenas após a
cxccuçào tlcstc;
4.5.2. O PCMSO deverá cc)ntcr a completa clcscdção das ações prer.entivas, com previsão das

pdncipais rrções de saúde a serem executadas;
4.5.3. O médico do traball'ro deverá elaborar o PCIMSO, beln cotrro ptocedet: à solicitação dos exatnc.s

periódicos, inclusive os quc ingrcssarem nos seus quadros na vigência do contrato, conforlne o risco

ocupacioual.
4.6. L Contratada deverá elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR:
4.6.1, O PGIì deverá scr conrposto, 1lo rnínimo, por clois documentos:
a) Inventário de Riscos Ocupacionais, que cornpr-eende âs etapas de Iclcntific'"rç;"ì,r de Perig,os c

r\valiaçiro dc lUscos, cle nrodo a estabelecer a necessidade de mediclas cie ptevertção;
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b) Plano de Ação, onde se estal¡elecern as medidas de prevenção a serem introduzidas, âprimorâdas ou

mantidas, de modo â eliminar, reduzil ou controlâr os riscos ocupâcionais.

4.7. Elaboração de Mapa de Risco:
4.7.I. O mapa de risco deve conter â repÍeseûtação grâfica dos liscos ocupacionâis de maneha cIN; e

objetiva, facilitanclo a implementação de medidas prer.entivas e cortetivâs.
4.'l.2. F.,lc cleve descre\¡er os tipos de risco (físìcos, químicos, biológicos, e¡gonômicos, ffiecânicos,

¡rsicossociais), a irrtensidade clos riscos, as mediclas de prevenção e cotrttele.'
4.7,3. O mapa de risco deve ser elaborado e rer.isaclo por profissionais qualificados, colìo engcuhci'crs

de segurança, técnicos cle segur^nç e médicos do trabalho e em conformtdade com as normas

regulamentadota s,

5. DA GARANTIA
5,lO pnzo de garantia contratual dos serwiços é aquele estabelecido na i.ci n" 1i.078, clc' fl&:xtUabro
tk' l9()()(Código de Defesa do Consumidor).

6. DAIPRAZOJE ENTREGA E CRITÉ3IOS DE RECEBIMENTO
6.1. Os serviços serão recebidos provisorirmentc, 11o prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante ternlos cletalhados, quando verifìcado o cur.rpritrrento das exigências cle:

car¿iter técnico e admrnistratrvo. (Art. 1.40,1, a, da Lei n" 14.1.33, de 2021 e Ârts. 22,,X c 23, X clo

I)ccreto n" 1L246, dc 2022).

6.2. O prazo da disposiçã.o adlrna será contado do tecebimento de comunicâçào de cobrança otiunda
clo contratado com â comprovâção da prestação dos serviços â que se refetem aparcela a ser pâgâ.

6.'3, O Frscal técnico do contrato rcaltzarâ o recebimento provisório do obleto do contrato mediante

termo det¿rlhaclo que comprove o cumprlrlento das exigências de caráter técnico, (-\rt.22,,\, Decteto
n" 1,1,.246, dc 2022).
6,4. O fiscal administrativo clo contrtto reaßzuá o recebirnento provisório do objcto do contrato
rrediante terlrìo detalhado que comprove o clurìprimento das exigências de carâter administrauvo. (Art.
23,X, Decreto n" 11..246, de 2022).
6.5. O fiscal setorial do contrato, cluando houveï, rcabzarâ o tecebimento provisório sob o ponto de

vista técnico e administrativo.
6.6. Pala efeito cle recebimento provisório, ao final de cada período cle faturamento, o fiscal técnico

do conúato uá apurar o resultaclo das avaliações da execução do objeto e, se fot o caso, a análise do

desempenho c qualidacle da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
ptevistos, quc poderá l:esultar no redimensionarrento de valores a' serem Pagos à contratadzr,

registrando em relatório a set encaminhado ao gestor do contrato.
6.ó.1. Será considerado corrìo ocorlido o recebimento provisório com a entlega do rermo detalhado ou

em havendo mais cle um a ser feito, cotl â ent1eg,1 do últirno;
6.6.2. O Conuatado fica obrigado a reparar, corrigir', remover, reconstruil ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resrrltantes da execução ou mâteriais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serwiços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vjr a ser

apontaclas no Recebimento Provisório.
6.6.3. ,{ fiscalização não cfettr¿rrá o ateste da última e/ou írnica medição de serviços até que sejatn

sanadas todas as eventuais penclências qllc possarn vil a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 1 1.9 c/c 

^tt. 
1.40 da l.ei n" 141.33, de 2021)

Rua Manoel de Souza,215 - Pátio ltaitinga - Parqus r''' i. licitacao@itaitinga,ce.gov.br
Genezaré - CEP: 61.881.-263 ,: : i::--::: www.itaitinga.ce.gov.br

(Bs) 3s13-2004



'Çr'rt¡';'
ìiìit îrlli lljjj L jlrjt;jÌ:iiiii 

";r.

,, ¡ . :.. . :.' .. '. :..
1, .,r- ; .¿ i.:..:ìii jjJ *.1

Genezaré - CEP: 61.881-263
(Bs) 3s13-2004

licitacao@ itaitittga.ce.gov. b r

www. itaitinga,ce. gov. br

\, (/ .¡o
11'lo 

,r,r t,,c$tr"

6.6.4. O recebrmento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes

de campo c à entrega dos Nlanuais e Instruçõcs cxigír'eis.

6.(r.5. Os seÍ\¡iços poder:àro ser rejeitados, rìo todo or-r em pârte, qtrando cnr desacordo corn as

cspecificações constantes neste Ternro de Referôtcia c na propostâ, sem prejuízo da aplicação clas

penalidades.
6.7. Qrrando a Ftscahzaçãrr for exercida por um único serviclor, e Tetmo Detalhado clç1'erá conter c)

registr-o, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na exccução c1o conlratol cm relaçâo à

fiùalização técnica e adnrinistrativa e demais documentos que julgar necessários, deveudct encamirlirá-

los ao gestor do contrato pata recebimento definitivo.
6.8. Os seruiços serào recebi<ios deFrnirivâmerlte no prazo dc 10 (dez) dias, contados do recebimentr¡

provisório, por servidor ou corrrissão designada pela autoridade competente, após a verificação da

qualidade e c¡uanticlacle do serviço e consequentc aceitação mediante termo detalhado, obedecenclo os

seguintes procedimentos :

6.8.1. Emitr documento comprobatório cla avahação rcaltzada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obdgações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e

a eventuais penalidades aplicadas, clevendo constar do caclastro de atesto de cunrpdmento de

obrigações, conforne regulamento (att. 21,VIII, Decteto n" 11.246, de2022).
ó.8.2. Iìeallzar a anáüse dos relatórios e dc toda a clocumentação apresent.ada pcla fiscaüznção e, caso

haja irregulariclaclcs que impeçalrì 2r liquiclação e o pegamento da clespesa, inclicat as cláusulas

contratr.rais pertinentes, sol.i.citanclo à CONTRÂTADA, por escrito, as respcctivas corteções;

6.8.3. Enúti-r''Iermo Detall,rado para efeito de recebirento definitivo dos serwiços prcstados, corr base

nos relatórios e clocumentaçõcs apresentadas; e

6.8.4. Clornunicar I empresâ parâ que emitaa Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato clinrensionaclo

pela fiscalização.
6.8.5. Enviar a docurrentação pertinente ao setor de contrâtos patâ a formalsza.ção dos proce<limentos

dc lìquidação e paganìento, no valor dimensionaclo pela fiscalização e gestão.

6.9. No caso de controvérsi¿r sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, clualidade c quantidade,

deverí ser observado o teor do art. 1,43 da Lei n" 14.1,33, de 202I, comunicando-se rì en-ìpresâ Para
emissão de Nota Fiscal no qrÌe pertine à parcela inconttoversa da execução do objeto, pata efeito de

Liquidação c pagâmento.
(r.10. Nenhrlm prâzo cle rccebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratâclo, de

inconsistências verificaclas na execução do objeto ou r1o inst-rumento de cobrança.
6.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a tesponsabilidade civil pela solidez e pela

segurançâ do serviço netrl a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7. pos pRocEprMEN'r'os pE FrscAlrzAçÃo
7.1 A fiscalização serâ exercida por Luciene das Chagas Nascimento, Gerente de Cólula

Admrnistrativa Financeira, matlícula 344 ou pelo fiscal Francisco José de Andrade Batista,
Coorclenador de lìecursos Hr-rmanos, formalmente designados para o acompanhamento da contratação

c entrega dos produtos/serviços, bem conro para atestar o recebimento provisório e definitivo;
7.2 ,{,os ser¿idores invcstidos na função cle fiscnl, especialmente designados pela ,{.clministr:ação,

coLnpete:
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7,2.1 Exercer de modo sistemático a fiscaüzação e o acompanhâmento cla execução dâ conb'atação,

objetivanclo veÍificar o cumpïlmento das clisposições contratuâis, técnicas e administrativas, etn todos

os seus xsPectos;

7.2,2 Soltcitar à CONTRA,TADA â srÌbstituição do objeto, que âpresente clcfeito insanável dutante seu

nso, clurante o prazo de gatantia, cujo prazo será dc 5 (cinco) dias úteis;

7.2,3 Anotar em registro próprio, comunicando âo preposto cla CONTMT¡\DA as.ir:'-eguleridades

ccrrrstatadas, informanclo pr^zo para s!Ìa ttegwlarização, propondo à Admirristração, quanclo for o ca"so, a

aplicaçiro das penaLidades previstas na legislação peltinente;
7.3 ¿\s decisões e providências que ultrapassarem â competência da ftscaltzação da contratação serão

submctidas à apreciação cla autoridade superior da Secretaria Municipal de Administração do Município
<le Itaitinga f CE , para adoção das medidas tabír'eis, consoante disposto no ârt. 117, \\ I" e 2", da Lei n"

1,4.133/202r;
7.4 Exigôncias da fiscalização, respalclada na lcgislaçã,o aplrcâvel, no f'R e Edital, cler.etão ser

itnediataurente atendidas pela CONTRATAD-A,;
7.5 O clescumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsâbilidadcs assumidas pela

CON-I-R A.'I'ADA ensejará a aplicação de sanções aclministativas, previstas neste il'lì e na legisleção

vigente;
7,6 t\ fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de t\dnrinistração do

Nlunicípio de Itaitinga /CE e não exclui nern reduz a responsabilidade cla CONT'RATA.DA por
clualquel irtegularidade;
7,7 A fiscalização clo contrato será auxili,"rda pclos ótgãos de assessotamento jurídic<-r e de controle
interno cla Adrninistração, que deverão dilimil dúr'idas e subsidiá-lo com informaçòes relevantes para

prevenir: riscos na execução contratuâI.

8. DAS OBRIGACÕNS OR CONTRATADA
S.L ljornecer os produtos/serviços de acordo com as condições e pr^zos estabelecidos neste Tetmo de

Rcferência;
8.2 Providenciar a imccliata correção das cleficiôncias apontadas pelo setor competente do contratante;

8.3 Transpoïtar os produtos/serviços e disponibilizar mã,o de obra especializad^ pl.r^ entrega dos

rìlcsn-ìos;

8.4 Respeitâr âs tìor:ffras e procedimentos cle controlc c acesso às dependências do c()ntÍatante;

8.5 Responcler, integralmente, por perdas e danos que vier a causâr ao corìtrâtânte ou a tetcehos enr

l:zão ðe ação ou omissão, dolosa ou culposa, suâ ou dos seus prepostos, quaudo esses tenham siclo

ocasionaclos por seì.rs ernpregados durante a entlega dos produtos/serviços, independentemente de

ouüâs cominações contratuais ou lcgds a que estiver sujeita;

8.6 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contrâtante, atendendo prontâÍtente a toclas as

reclameçòes;
8.7 Substituil:, nos prnzos previstos neste Termo de Referência, sem ônus Parâ o corìtlâtante, os

produtos/serviços que tir.erern sido recusados e devolvidos parcial ou totalmente pelo setor

competente, em nzão de desacordo corr âs especificações exigidas, vício de qualidacle oll
irnpropriedade pata o uso;
8.8 Custear o fi:ete relativo à dcvolução dos proclutos/serviçc,rs defeituosos <lentlo dclpraz,c: de garantia;

8.9 Não subcontratar ou úansferil a terceiros, ncffr mesmo patcialmente, a execução do lrreserìtc: objeto
sem prévio consentimento por escrito do conttatante;
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8.L0 Observar os preceitos relativos às leis trabzrlhistas, previdenciárias, fìscais, seguros e quaisquer
ontrirs não mencionadas, bern como pagamento de todo e quelquel ttibuto qLte seja deviclo ern

decorrênci¿r direta do cortrato, isentando o contrâtante cle qualquer resPonsabilidacle.

g. DAS OIIRIGAçÕES DO CONTRÄ!\NrI'E
g.L Ctrmprir e fazer currprir todas as disposições contidas neste Tcrno de llef-etência;

9.2 Propotcionar todas as faciLidades, inclusir.e escl¿rrecirnentos'atinentes ao. objcto dèste T'errno de

Refèrêncizr, pâra qì.le a empresa possa cturrpri-r' as obr:igações dentro das notLttas e condições cla

aquisição/prestação;
9.3 l)csignar scnridores com competência necessária para promover o teccl¡imento dos

prodtrtos/sen'iços, sob os aspecros quanutativos e qualitativos, assirrr como pnzo de validade e
entlega;
9.4 Curnpril toclos os cornpromissos financeilos assutnidos com a contratad^ no ptazo estipulado;

9.5 Alocar os îecLrrsos orçamentários e linanceiros neccssários à execução da contratação;

9.6 Acompalìlìar, coordenar e Ftscr.ltzar â colttratação, anotanclo em registro próprio os fatos qlre, a seu

critério, exilarrr medidas corretivas no fotncciment<> dos produtos/ser\dços;
9.7 Notificâr â col-ìtratada, por escrito, sobre itnperfeições, falhas ou irregularidatles cctttstataclas ttos

fotnecinrcntos, para que sejarn tornadzrs as mediclas corletivas neccssátias;

9.8 Aplicat as 1:enaliclades nas situações prcvistzrs neste T'ermo de Rcfcrência;

9.9 Notificat a CONI-R {TA,D,{,, por esclito, no tocânte à disposição de aplicação de cvcntuais

perralidades, garantindo o contraditórìo e a amplr defcsa;

9.9.L Poclerir haver notificação por tneio elctrônico (e-nrail) ¿r ser fornecido pela CONTk\TADÄ
<luanclo d¿r assinatura contratLÌal, ficando a cargo clesta avis¿rt qualquer alteraçãro deste no curso do

conttato. Considerar-sc-á lido o e-mail pch contratada 48 (quarenta e oito) horas após o scu envio.

_10..D_t,{S JA\LçgEg
L0.L Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que co11'ìcter quaisquer das

infraçòcs ptcvistas no art. 155 da Lei n" 1.4.1.33, de202l, quais sejam:

10.L.1 Dar causa à inexecução parcial clo coutrato;
l¡J.1,.2 l)ar causa à incxecução parcial do contrato que câuse grave dano à ,\dministr:rlção, ao

fr.urcionamento dos scn iços ¡rúblicos ou ao interessc coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecr.rção total do contr¿rto;
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigid^p^n o certame;
10.1.5 Não mantcr â proposta, salvo enr decorrência de fato superr.euientc <levidamente justificaclo;

1,0;L.6 Não celebrar o contÍato ou não entregar a clocurnentação.exigicla p^rLL z-contrateção, cluzrndo

convocaclo dentro clo prazo de validade de sua proposta;
10.t.7 Ensejar <,¡ retardamento da execnção ou rla entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8 r\prescntar declaração ou documentação falsa exigid^p^t^ o certame ou prc:stet declatação falsa

clurtante a clispensa eletrônica ou a execlrção do conttato;
'10.1.9 Fraud¿r a djspensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução clo contrato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo oLÌ corrreter fraude de qualcluer natlrrezâ;
1tì.1.10.1 Considera-se colnpol'tlrmento iniclôneo, entre outros, a declatação falsa cluanto às condições

de participação, <luanto ao enquadramento con1o MII/EPP ou o conluio entre os fomececlol:es, eln

qualquer momcllto da dispensa, lnesmo após o encerrâmento cl¿r fase de lances;

10.1,.11Praticar atos iLícitos conli'istas a frustlar os objetivos cleste ceÍtâme;
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10.1.12 Pradcar ato lesivo previsto rlo ârt. 5" da Lei 1,2.846/2013.

10,2 O forneccdor que colrreter quâlquer das infiações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, scm prejuízo dâ respoflsabilidacle civil e criminal, às seguiutes sânções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Refelência, quattdo não se iustificar a

imposição de penalidade mais grâve;
b) Multar, caÌculacla sobre o valor estínado clo(s) item(s) prejudicacloþ) pela condulq clo fornecedor e

se¡rá âplicacla ao responsár.el por qualquer das infrações administt:'atüäs plevistas.no it.em 10.1 cle-ste

Termo clc Referência, no pcrcentlral de até 10o/o (ð,ez por centô), na hipótese de cometitnentö clas

intraçòes prerristas nos itens 10.1.1 a L0.1..7, c até 20o/o (vínte por cento), se cometiclas infrações

previstas rlos itens 10.1.8 a10.1,.1,2;

b.1) O valor cla multa poderá ser descontaclo das faturas devidas à CONTRATADA;
b.2) r\ rnulta pode ser aplicada isoladamentc ou juntarìente com as penalidades definidas nos itens "c"
e "d" abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito cla Adminisüação Pública direta e inclireta clo ente

fcderativo que tiver aplica<lo a sanção, pelo prazo máxrmo cle 03 (três) anos, no-s câsos Cos subitens

10.1.2 a 101.7 deste Termo der Referência, cluando não se jr-rsuficar a irnposiçào cle penaiidaclc mais

gfe\re;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou corrtratar, clue impeclir'á o responsár'el cl'e licitar ou

contratar no âmbito da Administação Pública dileta c indireta cle todos os entes federalivos, pelci

pt^zo nrínimo de 03 (trôs) anos e máximo cle 0(r (scis) anos, nos casos dos subitcns 10.1 .2 a 1'0'1'.12

dcste T'ertno cle Iìe fcr'ência;
10.3 Na aplicação das sanções serão cousiderados:
10,3.1, Ä nahueza e a gtavidade da infração cometicla;

10.3.2 '\s 1-rcculiaridades do caso conctcto;
10.3.3 Äs circunstâncias agravlntes ou xtenuantes;

10.3.4 Os danos que dela provierem pâr¿r a ¡\dministração Pírblica;
10.3.5 ,{ irnplantação ou o aperfeiçoamento de prograrna cle integridade, conforme 1lofrrìas e

orientações dos órgãos de conttole
10.4 A tplicação das sançõcs previstas neste Aviso cle Contrataçrio Direta lnão exclui, em hipcitese

alguma, a obrigação de teparação integral do clano causado à Contratante.
L0.5 'Ioclas as salções previstas neste A,viso pocletão ser aplicacles cuniulativâmente com a multa.

10.6 Se a .multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valol de pagamento

er.entualrrentc devido pele Administração à contratada, além cla perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestzrda ou será cobracla judicialmente;

10.7 ;\ aplicação de qualquer das penalidadcs ptevistas r.enhzat;-se-á, em processo ztdmitisl.rativo que

assegulai:á o contraditório e a ampla defesa ao fornececlor/adjudicatário, obseit'anclo-se o ritc¡

proccclinrental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 1,4.133/2021. - Das Infrações e Sançõcs

Àdministrativrts.

11. DO PAGÂMENTO
1i.1 O pagamento será dc forrna parcelada, mecliante o(a) foruecimento ao i\{unicípjo de NOTA
FISC,{,L ITLIITRONICA, iuntamcnte conr â comprovÍrção cla regularidacle fiscal exigiclos pelo artigo 68

cla Lei tf 14.133/2021. Ilstes documentos clepois de confeddos e visados, serão encarniuhaclos Patâ
processarrrento e paÉlamento no pr^zo de até 30 (trinta) clias corridos, após a respectiva aÞresentaÇão;

LL.1.1Após o pt. zo acima referenciado, será paga multa financeita nos seguintes terrnos:
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Onde:
VI\.t[ = V¿lor da Multa Financeila;
VF = Valor da Nota Fiscal;

ND = Número de clias eln atraso.
ll;2 Ocorrendo erros na apïesentação do(s) documento(s) frscnl(is), ou out,ra cilcunstância impeditiva,

o(s) rnesrno(s) será(ão) clevolvido(s) à emptesa contratada par^ correção, sendo que o l:ecebimento

clefinitir.o será suspenso, ficando estabelecido que o prazo p^r^ p^gall'ento será contado 
^ 

p^ïttL da data

de apresent:ação do novo documento f,tscal, deviclamente cotligido;
11.3 A NO-f¡, FISCAL ELETRONIC-A clever:1i conter o meslrlo CNPJ e razão social apresentados

quanclo na proposta, assirn como, o núurrero cla contr¿rtaçiro, o(s) objeto(s), os valorcs unitários e totais;

1"L.4 Qualcluer nlteração feita no colìtrato social, ato constitutjvo ou estatuto devetá sel colrìttnicado ao

contratâtìte, rnediante documentação ptópria, para apreciação da autoddzrde competente;

11.5 O colltlâtânte poclerá deduzil do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forcm deviclos

pela empresa contratada, em clecorrência de descumprimento de suas obrigações;

11'6 Para a efeúr'ação do pagamento> a contratada devetá manter as meslnas coudições relativas ¿ì

proposta cle preço e a habilitação;
ll.7 O pâgamento referente ao r.alor da NOTA, FISC,A.L ELETIìONICA será feito pot Ordern
Bancária.

12 pA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
12.1. -A.s despcsas decorrentes da presente contratação correlão à conta cle tecursos específicos

consignados no Orçamento lvlunicipal.
12.2. 

^ 
conû:atação será atendida pela seguinte dotação:

Ð Gestão/Unidade:SecretariadeAdministração
IÐ Fontc de Recursos: 1.500.0000.00
IIÐ Programa de -Irabalho 04.1,22.0003.2.007.0000

I\D Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

U Plano Interno: Não se aplica
12.3. A dotação relativa aos excrcícios financeiros subsequentes será indicada após aptovação cla l,ei
Orçanrentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

ß T,A DOCUMEN'TAçÃO EXIGIDA PARÂ HABILITAçÃO
13.1 Da Habilitação Jurídica:
a) No caso cle empresário indiviclual, inscrição no Registlo Público de Empresas Mercantis, a cîl:go

cla Junta Conrercial da respectiva sede;

b) llm se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificaclo cla Condição de

Microempreendedor Indir.idual - CCMEI, cuja aceitação ftcarâ condicionada à vedfit:acão da

autenticidade no sítio www.portâldoempreendedor.gov,br;
c) No caso de sociedade empresária ou emptesa individual de responsabilidade limitarla -
HIRELI: eto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigot, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comptobatório de seus administradores;
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c.1) Inscrição no Registro Pírblico dr: Etlpresas Metcantis onde opera, colrr averbação no Registro

onde tem sede a ta1^ttiz, no caso de ser o pmticipante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registlo Civil das Pessoas Jurídicas
do locai de sua sede, acompanhada de prova cla inclicação dos seus admrnistr:adores;

e) Decreto cle autorização, em se tratando de socied¿rde empresátia estrangeila err funcionâmenl.o tlo

País;

Ð No,caso dc Filial, sucurs¿tl ou agência de socieclacle simples ou emprêsilri4: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agôncia da sociedacle sirnples ou empresária, respeclivîûrentc, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou rro Regisfro Púrblico cle limpresas lvlercantis oucle oper'.t, coln

everbação no llegistro oncle tetn sede zt tnrtriz;
g) N" caso de Sociedade cooperativa: ata dc funclação e estatuto social, colrr a ata da assetnlrleia clue

o âÞro\/orr, devidanrente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil clrLs Pessoas

Jurídicas cla rcspectiva seclc,, alénr do registro de que trâtâ o at.107 da Lei n" 5.764, dc 16 dc dczetnbro

1.971;

h) Documcnto de identrficação coln foto do(s) adminisu:adot(es);
i) Os docurnentos apïcsentados deverão estar acompanhados cle todas as altcrações ou da consoliclação

respectiva.
tr3.2. Rcgularidade fiscal, social e trabalhista:
a) I)tova de inscrição no Cadastro Nacional cle Pessoas Juddicas ou no Cadastro c1e Pessoas Físicas,

confomrc o caso;

b) Ptova cie regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação cle certidir<r

expeclida conjr,urtarnente pela Secretaria da lìcceita Federal do Brasil (RtrB) e pela Plocr-rrzrdoria-Geml

d¿r Fazenda Nzrcional (PGFN), referente a todos os créditos uibutários federais e à Dír'ida Ativa cla

LTnião (D¡,U) por r:las administrados, inclusive aqr.reles relativos à Seguridacle Social, uos teturos da

Portaria Conjunta n" 11751, de 02/1,0/201,4. do Secretádo cla Receita Iiecleral rlo Brasil e da

Procuraclom-G eral dt F rzenda Nacional;
c) Prova cle regulaúdade com o Fundo de Garantia do Tempo de Setviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perânte a Justiça do Trabalho, rnedianle a

aprescrntação de certjdão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos clo 'Iítulo \/iI-A cla

Consoliclação das Leis do "I'rabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de rnaio de 19'13;

e) Pr:ova clc inscrição no cadastro de conttibuintes Estadual e/ou N'Iunicipal lclativo ao domrcílio ou

sede do fornecedor, pertinente âo seu ramo cle atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade corn a Fazt,nda Estaclual e Municipal clo domicílio ou sede do fornecedor,
relatirra à atividade etn cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornececlor seja considerado isento dos ttibutos estaduais e/ou nrunicipais relacionados ¿-,o

olrjeto contratual, deverá comprovar tal condição rnediante a apresentação de declaração da Íiazenda

rcspectìva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fotma da lei;
h) Declaração de que não emprega menor de 1B anos em trabalho norurlro, perigoso ouitrsalubre e não

cmpregr ffìenoï clc l6 anos, s:rlvo menor, a partìr Ce 14 auos, na condição de aplencliz, uos teLmos do

lrrtigo 7o, -\\\lll, dr Consriruiçào.
L3.3 Qualifi caçáo Econômico-Financeira
13.3.I. certidão negativa de falência expedida pelo clistr:ibr-ridot da secle do fornececlor - Lei n" 14.1'33,

c|c 2021,, 
^t:t, 

69, câput, inciso II);
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1.3.3.1..1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do clomrcílio ou sede do

licitante, caso se trate de sociedade simples, desde clue admitida a suâ participação na licitação (aU.5l].

13.3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultaclo de exercício e demais detnonstraçõcs contirbeis

dos 2 (dois) irltimos exercícios sociais, já exigíveis e âpresentâdos na fotma da lei, em conformidade
colr'r o regimc societário clo patticipantc, colrrl)rovando: : :

13,3.2,:.L íncliccs de Liquidez Geral (LG), Liquidez Cotrente GC),. Solvêrrcia Geratr (SG) supcriotcs rt 1

(;m), scndo teprcsentados atrar¡és clas seguintes fórmulas:

Âtivo Circulante l Realizável a Longo Prtzo
LG = ------

Passivo Cuculante * Exigír'el a Longo

¡\uvo Circulante
LC

Passir.o Cuculante

.Ativo Total
ò(.r - --------

Passivo Circulante + Exigívcl a l-onso Pnzo

a) Justificativa: Os índices coadunanr-se coJrì o art. 69, da Lei n" 1,4.1,33/21 e foram estai:elecidt)s e11)

valores razoár'eis para evaliar a qualiäcação econômic,o-ftnanceira dos licilantes, pois per:mitclrl â

colrìp!()\¡ação cla situação financeilrr da emprcsa de fonna objetir.a, for:am estabelecidos olrsen'anclo

valol:cs trsr-ralmenle adotaclos p^i;^ a ar.aliaçào da situação Êtnanceila d'as empresas c não ftusttam ou

restringem o catâtu cornpetitivo do celtarne, pois foranr estabeleciclos em pataffIâlclì mínirros
âceltavels

a.1) O índice de Liquidez Geral dcmonsü:a :r capacidade cle pagamento cla empresa a longo Prazo,
relacionanclo tudo que se converterá errr dinheilo no cutto e no longo pra:zo colrt âs clívidas tatnbérn cle

curto e de longo pr^zo. Índice menor do que 1,00 demonstra que â empresa não possui reÇursos

financeilos suficientes p^r^ p^g r as suâs dívidas a longo pr^zo, o quc po<Je conrprometer â

continuidade das atividades da empresa.
a.2) O ínclice de l-iquidez Cortente demonstra a capaciclade de pagamento a cutto prazo, relacionando

rudo que se converterá em dinheiro no curto pt^zo coffr as dívidas também de cutto Pi: 2,o. Inclice

lnenor clo c¡ue 1,00 clernollstl'a cluc â empresa não possui recLlrsos financeil:os pata hontar sLlss

crlrrigações de curto pÍz.zo, o que pocle invialrtLízat a continuidacle clas atividades de cnlPresâ.

a.3) O ínclice dc Solvência Geral clemonstta a capacidade de uma empr-esa de quitar sr-ras obdgações

financeilas. Portanto, o cálculo clo írrdice de soh'ência, objetiva vedficar se a empresa terit condições de

adimplil todos os seus corrrpromissos hnanceilos sem comprometer a boa qualidacle da cxecuçito

contratr.lrl.
13.3.2.2. Cornpror.ação clc capital social de 10% (dez por cento) clo vetlot estimado cl'a cont.ratação;

13.3.2.3 O atendinrento dos índices econômicos previstos neste item develá set atestado mcdi¿rnte

declaração assinada por profissional habilitacio da ârea cc->ttâbil, apresentada pelo fornecedot.
'13.3.2.4. r\s ernprcsas criaclas no exercício financeilo da licitação deveriro atender a toclas as exigências

cla habilitação e poderão substituil os demc¡nsttativos contábeis pelo balanço de abettulzr;
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13.3.2.5. Os documentos refeddos acima l-imitar-se-ão ao último exercício no câso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (clois) anos;

13.3.2.6. Os clocumentos referidos acima cleverão ser cxigidos com base no limite definido pela ltcceita
lìedelal do Brasil parâ ffansmissão da Esctiluração Contábil Digital - ECD ao Sped;

13.3.3. As empresas criadas no exercício financeilo cla licitação devetão atender a todas as exigências da

habilitação c poderão substiruir os demonstrativos contábeis pelo balanço cle abetfurra.,(I.ei n" 14.1.33,

dc 2021,, art. 65, $1"): ,

1.3.3.r1. No caso das sociedades por ações, deverá aincla, ser apresentado'cornprovação clc publicação do

balanço patrìmonial na fornra d¿ Lei Feder:al n" 6.404/76.
13.4 Qualificação Técnica
1.3.4.LComprovaçãc> de aptidão pat^ o fornecimento de serviços sirnilares/equivalentes ou supetiores

com o objeto desta contratação, ou com o item/lote pettinente, pot meio da apresentação de certidões

ou atestados) por pessoas jurídicas de direito púbLico ou privado.
13.4.1.1. Para fins da comprovação de que tlata este subitem, os atestados devetào dizet respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:
a) O atestado cle capacidacle técnica deverá apresentâr a desclição completa dos itens/setviços,
quantidacles, pnzof vigência, número do processo e contrato, nofire e cargo da pessoa que assinou,

colrìpÍo\¡ândo boa qr-ralidadc do fornecirnento, bem como se foram cumpridos os prazos e obrigar;ões

assumidas.

13,4,2Os atestados de capacidade técnica poclerão sel: âpresefltaclos em nome da mrts:iz ou da filial do
fornecedor.
13.4.30 fomececlor disponibilizará todas as informações necessár'ias à coffiprovação da legitimidade
dos atestados, apresentan<lo, quando solicit.ado pela Adrninistração, cópia do conftato que cleu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentle
outfos clocutnentos.

14. ESTTMIffTVAS DO VALOR DA CONTRÄTAÇÃO
1,4.I. O custo estir,nadc¡ total da contratação é de R$ 26.309,L5 (Vinte e Seis Mil, llrezeflfos e Novc
Reais e Quinze Centavos), confotme custos unitários apostos neste Termo de Referênc.ia.
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